
 
 

 

 

PORTARIA Nº 02/2022 

DE 17/01/2022 

 

Ementa: Dispõe sobre a composição da 

Comissão Regional Eleitoral do CRP-03, 

para eleições do ano de 2022. 

 

O Conselho Regional de Psicologia da Bahia da 3ª Região, CRP-03, Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais e,  

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Nº 05/2021, que aprovou o Regimento 

Eleitoral para escolhas de conselheiros federais e regionais dos conselhos de psicologia; 

 

CONSIDERANDO a decisão da Assembleia Geral Extraordinária de 14/01/2022. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - No uso das atribuições que lhe confere os artigos 14, § 1º e 20, § 3º, do 

Regimento Eleitoral, aprovado através da Resolução do CFP Nº 05/2021, nomear as/os 

psicólogas/os abaixo relacionadas/os, para comporem a Comissão Regional Eleitoral 

deste CRP-03, sob a presidência do primeiro efetivo, e adotarem as providências 

necessárias ao pleito eleitoral do triênio 2022-2025, que realizar-se-á no dia 27 de 

agosto de 2022. 
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EFETIVAS/OS: 

Domingos Martins de Souza Filho - CRP-03/20220 - 1º Efetivo  

Jaqueline Marcia Noronha Almeida Gomes - CRP-03/21463 - 2ª Efetiva 

Patricia Suely Souza Bomfim Farias - CRP-03/6688 - 3ª Efetiva 

Josevaldo Santana de Jesus Junior - CRP-03/15302 - 4º Efetivo 

 

SUPLENTES: 

Maria Claudia Mota dos Santos Barreto - CRP-03/12904 - 1ª Suplente 

Jonatas Tourinho Rocha - CRP-03/16888 - 2º Suplente 

Jutai Roque Nunes dos Santos - CRP-03/18776 - 3º Suplente 

Gloria Maria Vieira Ventapane - CRP-03/8521 - 4ª Suplente  

 

Art. 2º - A Comissão Regional Eleitoral será extinta, ao final da Gestão do XVI Plenário 

do CRP-03, conforme disposto na Resolução CFP Nº 05/2021. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Salvador, 17 de janeiro de 2022. 

 

Washington Luan Gonçalves de Oliveira 

Conselheiro Presidente CRP-03/18055 
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Este documento foi assinado eletronicamente por Washington Luan Gonçalves de 
Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4BB0-5F17-1582-2580.


